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MOÇÃO
 
 

Apela ao Prefeito do Município de Florianópolis e o
Secretário Municipal de Assistência Social de Florianópolis,
que mantenham esforços e trabalhos já anunciados para
minimizar e solucionar o problema dos moradores em
situação de rua.

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
- A Prefeitura Municipal de Florianópolis por meio da

Secretaria Municipal de Assistência Social, está empreendendo esforços para
minimizar e solucionar o problema dos moradores em situação de rua, com a adoção
de várias medidas;
 

- dentre essas medidas a Prefeitura Municipal de
Florianópolis anunciou por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, que irá
regulamentar a distribuição de alimentos para moradores em situação de rua no
município de Florianópolis;
 

- esta medida é fundamental para manter a ordem e
salubridade dos ambientes públicos, na qual milhares de cidadãos percorrem
diariamente, assegurando padrões adequados de saúde e higiene para os mais
vulneráveis, além da conservação da ordem sanitária municipal, sendo destaque para o
estado;
 

- a Prefeitura irá proporcionar um ambiente adequado que
poderá ser usado para a prática de doação de alimentos ao necessitados por grupos
voluntários e organizações da capital, garantindo o fornecimento para os cidadãos em
condições de vulnerabilidade social;
 

- o Município trabalha junto ao Estado para buscar
ferramentas que minimizam e apoiam a comunidade em situação de rua, atendendo e
prestando serviços eficiente às necessidades desses moradores que, muitas vezes se
encontram em situação de dependência química, dificultando o trabalho da gestão
pública que requer de adotar abordagens distintas para a resolução do problema.
 

requer o encaminhamento de Moção ao Prefeito de
Florianópolis e o Secretário Municipal de Assistência Social de Florianópolis, nos
seguintes termos:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição Deputado Jessé Lopes, apela a Vossa Excelência que
mantenham esforços e trabalhos já anunciados para minimizar e solucionar o
problema dos moradores em situação de rua. Atenciosamente, Deputado Júlio
Garcia - Presidente.

 
 

Sala das Sessões,



 
 
 
 
Deputado Jessé Lopes (PL-SC)
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